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O IPRESVEL 

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto 

Veloso – IPRESVEL é entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público 

interno, integrante da Administração Municipal Indireta, que detém autonomia 

financeira e administrativa, com vistas à administração do Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS, regulamentado pela Lei nº 1.096, de 24 de junho de 2003. 

O IPRESVEL é organizado com base em normas gerais de contabilidade e 

atuária, de modo a garantir seu equilíbrio financeiro e atuarial. Está submetido à 

orientação, supervisão, controle e fiscalização do Ministério da Previdência Social – 

MPS.  

Seus recursos (constituídos pela contribuição do ente público e dos segurados 

ativos e parcela dos inativos, pelos rendimentos das aplicações e pela amortização do 

passivo atuarial) só podem ser utilizados para pagamento de benefícios 

previdenciários, sendo proibida a sua utilização para qualquer outro fim, inclusive para 

custear ações de assistência social e saúde, com exceção do valor destinado à taxa de 

administração (equivalente a 2% da folha total do ano anterior), utilizada para 

manutenção das atividades do Instituto.  

As disponibilidades financeiras vinculadas ao IPRESVEL estão aplicadas no 

mercado financeiro e de capitais brasileiro, em conformidade com as normas 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, na Resolução nº 3.922, de 25 

de novembro de 2010.  

O cumprimento dessas determinações legais é imprescindível para que o 

IPRESVEL continue assegurando aos seus segurados ativos e inativos o pagamento de 

benefícios previdenciários.  

 

 

 

 

 



Da Organização Administrativa  

 

O IPRESVEL teve seu Quadro Permanente de Cargos instituído pela Lei nº 1.096, 

de 24 de junho de 2003 e integra o Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS da 

Administração Municipal.  

Atualmente é dirigido e representado pelo cargo em comissão de Diretor- 

Executivo, ocupado por servidora pública municipal efetiva.  

Além da Diretoria Executiva, fazem parte da organização administrativa do 

IPRESVEL o Conselho Administrativo, o Conselho Fiscal e o Comitê de Investimentos, 

cujos atos são regulamentados por legislação municipal específica, em consonância 

com as diretrizes nacionais. 

 

Conselho Administrativo  

 

É de competência do Conselho Administrativo do IPRESVEL, entre outros: 

eleger o seu presidente, Vice-Presidente e Secretário; estabelecer as diretrizes gerais 

da política de gestão do Instituto; aprovar os planos de aplicações financeiras dos 

recursos do Instituto, bem como de seu patrimônio; elaborar e votar o Regimento 

Interno do Conselho; aprovar o orçamento do Instituto; solicitar ao Executivo 

Municipal a abertura de créditos suplementares e especiais; propor ao Executivo a 

instituição e/ou exclusão de benefícios; aprovar as Contas do Instituto, após análise do 

Conselho Fiscal; promover a avaliação técnica e atuarial do Instituto; deliberar sobre a 

aceitabilidade de doações e legados com encargos; autorizar despesas extraordinárias, 

propostas pela Diretoria Executiva; fiscalizar os atos de gerenciamento do Diretor 

Executivo. 

O Conselho Administrativo possui mandato de 4 (quatro) anos e é composto 

por 6 (seis) membros, dentre os quais 2 (dois) são indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo, com igual número de suplentes; e 3 (três) eleitos por voto secreto e direto 

dos seus segurados, com igual número de suplentes. 

As reuniões deste Conselho são realizadas na segunda quarta-feira de cada 

mês, na sede do Instituto. Durante o ano de 2014, foram realizadas 4 (quatro) 

reuniões, conforme registro no livro atas. 



Conselho Fiscal  

 

É função do Conselho Fiscal do RPPS eleger o seu presidente; examinar os 

balancetes mensais e as contas, emitindo parecer a respeito; pronunciar-se sobre 

despesas extraordinárias autorizadas pelo Conselho Deliberativo e propor ao Conselho 

Administrativo medidas que julgar convenientes. 

Composto por 3 (três) conselheiros, dentre os quais 1 (um) é nomeado pelo 

Chefe do Poder Executivo e 2 (dois) são eleitos por voto direto e secreto por seus 

segurados ativos e inativos, com igual número de suplentes, para exercer um mandato 

de 4 (quatro) anos 

O Conselho Fiscal reúne-se no IPRESVEL nas segundas quintas-feiras de cada 

mês, para desenvolvimento de suas atividades. Em 2014 foram 4 (quatro) encontros.  

 

Comitê de Investimentos  

 

O Comitê de Investimentos, criado através da Lei nº 1.472, de 11 de março de 

2013, visa auxiliar o processo decisório quanto à execução da política de 

investimentos, sendo de sua competência: acompanhar o desempenho da carteira de 

investimentos do IPRESVEL, em conformidade com os objetivos estabelecidos pela 

política de investimentos; analisar, avaliar e emitir recomendações sobre proposições 

de investimentos; propor a atualização da política de investimentos de acordo com a 

evolução da conjuntura econômica; participar da reunião anual de aprovação da 

política de investimentos, com a participação dos membros do Conselho 

Administrativo do IPRESVEL; assegurar a prudência dos investimentos do IPRESVEL; 

analisar os resultados da carteira de investimentos do RPPS municipal; buscar o 

reenquadramento do plano, quando ocorrer alguma alteração ao longo do ano ou 

ocorrer alguma alteração na legislação. 

O Comitê de Investimentos do IPRESVEL é composto por 3 (três) membros, 1 

(um) indicado pelo Conselho Administrativo; 1 (um) indicado pelo Conselho Fiscal e a 

Diretora-Executiva como membro nato, com mandato  de 3 (três) anos, com reuniões 

ordinárias a cada trimestre. Durante 2014, encontraram-se 2 (duas) vezes.  

 



Organograma  

 

No organograma abaixo é possível visualizar a organização 

IPRESVEL:

DIRETORIA EXECUTIVA

Tânia Giacomin De Bortoli

ASSESSORA JURÍDICA

Cláudia Fernanda 

Iten  (ASSIMPASC)

CONTADOR

Álvaro Antônio Biscaro

TESOUREIRO

Evainer Santian

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

No organograma abaixo é possível visualizar a organização administrativa do 

CONSELHO ADMINISTRATIVO

Paulo Hoffelder

Arnaldo Elói Benfegnu Júnior

Mônica Giacomin

José Roberto Trevisol Bittencourt

Mirian Ana Rech da Luz

Tânia Giacomin De Bortoli

CONSELHO FISCAL

Alexandre Gatelli

Silvano Zamboni

Madalena Maria De Bortoli

COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Tânia Giacomin De Bortoli

José Roberto Trevisol Bitencourt

Paulo Hoffelder

administrativa do 

 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Tânia Giacomin De Bortoli

José Roberto Trevisol Bitencourt

Paulo Hoffelder



Dos segurados  

 

Em 31 de dezembro de 2014, o IPRESVEL contava com:  

• 127 (cento e vinte e sete) segurados ativos; 

• 43 (quarenta e três) segurados inativos, sendo 11 (onze) aposentados 

do Tesouro, 22 (vinte e dois) aposentados do IPRESVEL; 5 (cinco) 

pensionistas do Tesouro e 5 (cinco) pensionistas do IPRESVEL; 

• Proporcionalidade segurado ativo x inativo do IPRESVEL: 4,70%  

 

Na tabela abaixo, é possível verificar o comportamento nos últimos anos: 

 

ANO SEGURADOS 

ATIVOS 

APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS 

PROPORCIONALIDADE 

2013 99 16 6,19% 

2014 127 27 4,70% 

 

Dos recursos  

 

As receitas e despesas médias do Instituto, no exercício 2014, foram: 

 

RECEITAS 

Contribuição do ente público – Poder Executivo: R$ 59.516,21 

Contribuição dos servidores ativos – Poder Executivo R$ 29.758,10 

Contribuição do ente público – Poder Legislativo: R$1.566,57 

Contribuição dos servidores ativos – Poder Legislativo R$783,28 

Contribuição dos aposentados R$0,00 

Contribuição dos pensionistas R$68,36 

Transferência – TESOURO  R$32.936,03 

Aporte para amortização Déficit Atuarial R$3.936,99 

Rendimentos R$0,00 

Compensação previdenciária R$0,00 



Outras R$0,00 

TOTAL 128.565,54 

 

DESPESAS 

Aposentadorias R$59.969,15 

Pensão por morte R$15.594,89 

Compensação previdenciária R$0,00 

Gestão R$2.809,97 

Total R$78.374,01 

SUPERÁVIT MÉDIO MENSAL R$50.191,53 

 

A reserva do RPPS encerrou o exercício com R$ 12.195.475,38. 

Na tabela abaixo é possível visualizar a composição da Taxa de Administração 

do Instituto, bem como os gastos e sobras no exercício de 2014: 

 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DESPESAS 

Total da Remuneração dos servidores ativos do Poder 

Executivo em 2013 

 

R$ 3.188.484,57 

Total da Remuneração dos servidores ativos do Poder 

Legislativo em 2013 

 

R$ 47.887,08  

Total dos Proventos e Pensões em 2013 R$ 679.832,77 

Total das Remunerações, Proventos e Pensões em 2013 R$ 3.916.204,42 

Valor Taxa de Administração (2%) R$ 78.324,09 

Despesas Administrativas 2014 R$ 33.719,67 

Saldo (em R$) R$ 44.604,42 

Saldo (em %) 56,95% 

 

Obs.: A forma de aplicação dos recursos e a posição atual da carteira de investimentos 

encontram-se na tabela anexa.  

 



Em 2014, foram concedidos pelo IPRESVEL os benefícios abaixo relacionados, 

no valor médio de R$ 1.557,23:  

• 9 aposentadorias;  

• 2 pensões por morte. 

 

Carteira de Investimentos* 

 

 A Carteira de Investimentos do IPRESVEL tem como principal objetivo superar a 

meta atuarial, que para o exercício de 2014 foi fixada em INPC + 6%.  

 Podemos observar, conforme demonstrativos abaixo (posição em 31/12/2014), 

que o IPRESVEL atingiu 102% (cento e dois por cento) da meta, com a rentabilidade de 

12,77% (doze vírgula setenta e sete por cento). 

 

 



 

 

 

 

 

 





 

 

 

* Posição em 31 de dezembro de 2014. 



 

Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP  

 

O Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP é um documento fornecido 

pela Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência 

Social – MPS, que atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei 

nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, pelo regime próprio de previdência social de um 

Estado, do Distrito Federal ou de um Município, ou seja, atesta que o ente federativo 

segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos benefícios 

previdenciários aos seus segurados.  

É exigido para situações como realização de transferências voluntárias de 

recursos pela União; celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes. 

Concessão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais; 

repasse de valores devidos em razão da compensação financeira.  

Em decorrência do cumprimento dos critérios estabelecidos pelo MPS, o 

IPRESVEL manteve-se em situação regular e com o CRP em pleno vigor durante todo o 

exercício de 2014. 

 

Atividades destaque  

 

Além das atividades rotineiras de cunho administrativo (protocolo, arquivo, 

patrimônio, folha de pagamento, compras e licitações, orçamento, contabilidade, etc.) 

e previdenciário (prévias de aposentadoria, extratos previdenciário, perícia e junta 

médica, relatórios para o Ministério da Previdência Social, etc.), o IPRESVEL realizou as 

seguintes atividades destaque:  

• Afiliação à Associação dos Institutos Municipais de Previdência e Assistência de 

Santa Catarina – ASSIMPASC; 

• Designar Comissão de Licitação;  

• Contratação de Médico Perito; 

• Contratação de Assessoria Contábil; 

• Contratação de Consultoria em Investimentos; 

• Contratação dos Sistemas Contábil e Fly Transparência; 



• Contratação de Assessoria Jurídica para a revisão da legislação do IPREVEL – 

envio do Projeto de Lei Complementar nº 031/2014, em trâmite na Câmara de 

Vereadores; 

• Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria Atuarial – todos os dados já foram disponibilizados para elaboração 

do Cálculo Atuarial de 2015;  

• Realização de atualização cadastral dos segurados ativos do Município de Salto 

Veloso;  

• Providências com vistas à regularização dos pagamentos das parcelas do Plano 

de Amortização do passivo atuarial de 2013; 

• Reunião com os segurados ativos, com Palestra Motivacional e orientação sob o 

tema “Educação Previdenciária”; 

• Processo Eleitoral para a escolha dos membros do Conselho Administrativo e 

Fiscal do IPRESVEL; 

• Estruturação do Comitê de Investimentos; 

• Capacitação dos membros do Comitê de Investimentos do IPRESVEL para a 

certificação profissional, através da prova da AMBIMA – CPA 10; 

• Aprovação da Política de Investimentos para 2015 e envio para o Ministério da 

Previdência Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXOS 

Balanço Orçamentário 

 

 

 



Balanço Financeiro 

 

 

Balanço Patrimonial 

 

 



Demonstrativo das Variações Patrimoniais 

 


